COMISSÕES EM REUNIÃO CONJUNTA

13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

10/12/2010

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 79/2010 - “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, e dá outras providências”, de autoria do Prefeito.

Lei nº 2.853/2006 – “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais do Poder Executivo e dá outras providências”.

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Finanças Públicas e da Comissão de Administração Pública, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 79/2010, que altera o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais do Poder Executivo, criando um cargo de Chefe de Divisão, totalizando 19 (dezenove).

Estavam presentes os Vereadores: José Ferreira da Silva, Geraldo da Cruz Alves Andrade, Paulo Ferreira Pinto, Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, João Claudino Sena e Cristiano Elias dos Reis Costa.

O Vereador Cristiano Elias dos Reis Costa, que possui mais tempo de vereança, foi nomeado o Presidente da Reunião Conjunta. Como Relator, foi eleito o Vereador José Ferreira da Silva. 

A Comissão analisou o Projeto de Lei nº 79/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 

Conforme  exposição de motivos do Chefe do Executivo Municipal, o presente projeto objetiva criar um cargo de Chefe de Divisão, para fazer frente à pretendida criação da Divisão do Fundo Municipal de Educação, objeto do Projeto de Lei nº 78/2010, que também está sob análise por esta Casa.

Fundamentação:

Segundo dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 59, a Lei Complementar deverá dispor sobre a elaboração e alteração das leis. Por sua vez, a Lei Complementar 95/98, em seu art. 12,III, é expressa em consignar que a alteração da lei será feita mediante substituição total ou parcial de dispositivo.  

Portanto, no que pertine à legalidade do ato de alteração da legislação vigente, entendem estas Comissões que a medida encontra amparo legal, posto que obedece expressamente à regra de alteração das leis dispostas na Lei Complementar 95/98, tanto no aspecto formal, quanto material.

Salienta-se, ainda, a obrigação do Executivo Municipal em indicar no Plano de Carreira a criação de cargo.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 79/2010, o qual cumpre as exigências de ordem constitucional e infraconstitucional.

José Ferreira da Silva

Relator da reunião conjunta

Conclusão da Comissão:

As comissões de Finanças Públicas e de Administração Pública, em reunião conjunta, diante do parecer favorável do Relator, exaram parecer favorável ao Projeto de Lei nº 79/2010 e o encaminham para apreciação no Plenário,  conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 10 de dezembro  de 2010.

Cristiano Elias dos Reis Costa

Presidente da reunião conjunta
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